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Estado do Rio de Janeiro 
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ATOS DO PREFEITO 

LEI Nº 4.448 DE 11 DE DEZEMBRO OE 2014. 

"ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNI

CÍPIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015". 

(LOA/2015)". 

AUTOR: Prefeito Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL OE NOVA IGUAÇU, POR 

SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA, E EU 

SANCIONO A SEGUNTE LEI : 

Art. 1°. Esta Lei estima a receita do Município para 

o exercício financeiro de 2015, no montante de R$ 

1.459.888.438,00 (hum bilhão, quatrocentos e cin· 

quenta e nove milhões, oitocentos e oitenta e oito mil 

e quatrocentos e trinta e oito reais ), e fixa a despesa 

em igual valor, nos termos do art. 165, §5°, da Constitui

ção Federal, art.152 da Lei Orgânica, das di.sposições 

da Lei nº. 4.418, de 13 de agosto de 2014, publicada em 

14 de agosto de 2014 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

- LDO, e na conformidade da Lei nº 4.339/2013 Lei do 

Plano Plurianual - PPA para os exercícios de 2014 a 

2017, compreendendo: 

1 ·O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Municí

pio, seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração 

Municipal Direta e Indireta, inclusive a Fundação e as 

Empresas instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

li ·O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas 

as Entidades, Fundos e. Órgãos da Administração Direta 

e Indireta a eles vinculados; 

Ili - O Orçamento de Investimento das Empresas em 

que o Município detém a maioria do capital social com 

direito a voto. 

Art. 2°. A Receita Orçamentaria, estimada nos Orça

mentos Fiscal e da Seguridade Social no valor de R$ 

1.459.888.438,00 (hum bilhão, quatrocentos e cin

quenta e nove milhões, oitocentos e oitenta e oito 

mil e quatrocentos e trinta e oito reais ). 

Art. 3°. As Receitas são estimadas por Categoria Econô

mica, segundo a origem dos recursos,,co_nforme o disposto 

no Anexo 1 ._,. 

1 -A Receita será realizada com base no produto do que 

for arrecadado, na forma da Legislação em vigor, de acordo 

com o desdobramento constante do Anexo li. 

Art 4°.Adespesa será realizada segundo a discriminação 

constante do Anexo UI e IV, cuja distribuição por funções 

e órgãos, apresenta o seguinte desdobramento: 

Art 5º O Poder Executivo, no interesse daAdministrz 

poderá designar como unidades gestoras de cre: 

orçamentários, unidades administrativas subordin: 

ao mesmo órgão, com as atribuições de movimenta 

lações atribuídas às unidades orçamentárias, atena< 

às disposições do art. 66 da Lei Federal nº 4.320, d 

de março de 1964. 

Art. 6°. Fica o Poder Executivo, respeitadas as de 

prescrições constitucionais e nos termos da Lei Fe• 

nº 4.320/64, autorizado a abrir créditos adicionai: 

plementares: 

1 - até o limite de 35% (trinta e cinco por centoí do 

da despesa fixada nesta Lei, com a finalidade de ate 

insuficiências de dotações estabelecidas na presen 

e em créditos adicionais, na forma do que dispõe 

artigos 7°e40 a43 da Lei Federal nº. 4.320. de 196< 

meio da transposição, remanejamento ou transferi 

de recursos de uma mesma categoria de program; 

de uma categoria de programação para outra ou d 

órgão para outro, criando, se necessário, elemen 
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